
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10/2017. 
Objeto: Aquisição de licenças de sistema de vídeo-monitoramento Digifort Enterprise, sendo 01(uma) licença com 
Pacote de 08 unidades e 01 (uma) licença com pacote de 16 unidades, destinadas à ampliação da solução utilizada 
atualmente no âmbito do TRT da 19ª Região. 

 
 Senhores fornecedores, 
 
 Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, a unidade 
requisitante realizou a coleta de três propostas de preços com o fim de estimar o valor de referência 
da futura contratação. 
 
 Ao receber a demanda disponibilizamos a Cotação Eletrônica nº. 10/2017, pela internet 
por meio do portal "comprasnet" portal de compras do governo federal, com prazo para recebimento 
de ofertas, cujos preços ficaram registrados no sistema. 
 
 Após o cotejo de todas as propostas apresentadas, quais sejam: as propostas originárias 
da coleta de preços da unidade requisitante e as propostas ofertadas na Cotação Eletrônica nº. 
10/2017 foi verificado que não houve melhor preço entre as propostas apresentadas em cotação 
eletrônica, comparando-se com a melhor proposta coletada pela unidade requisitante e colacionada 
aos autos (DOC. 10). Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº. 8.666/93 que impõe a 
Administração selecionar a proposta mais vantajosa do ponto de vista econômico foi proposta a 
adjudicação da dispensa de licitação no valor total de R$ 7.990,99 à empresa SYSTRADE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.874.918/0001-95, conforme especificação e valor 
destacado na tabela abaixo:  

 

 
 
 Maceió, 06 de julho de 2017. 
 
 
    

Valter Melo da Silva 
Secretaria de Licitações do TRT da 19ª Região 


